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ESTADO DO PARÁPODER LEGISLATIVOCÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBASGABINETE DO VEREADOR ZÉ DA LATA
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INDICAÇÃO Nº686 /2025INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPALO PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL COMCURSOS DE INFORMÁTICA E INGLÊSBÁSICO E INTERMEDIÁRIO PARACRIANÇAS E ADOLESCENTES DE BAIXARENDA.Autor: Zé da Lata - Avante

Senhor presidente,
Senhores vereadores,
Senhoras vereadoras,
INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano plenário

desta casa de leis, encaminhe-se o ofício ao excelentíssimo senhor prefeito, AURÉLIO
RAMOS DE OLIVEIRA NETO, INDICANDO, a implantação do programa de inclusão
social com cursos de informática e inglês básico e intermediário para crianças e
adolescentes de baixa renda.

Neste sentido, pedimos que o excelentíssimo senhor prefeito municipal que tenha a
atenção que esta indicação merece.

Parauapebas, 10 de outubro de 2025.

_________________________________________
José Ramos de OliveiraVereador - AvanteGabinete Nº 007
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JUSTIFICATIVA
O objetivo da presente indicação, se baseia na necessidade de ajudar a aprimorarconhecimentos educacionais basilares que toda criança, bem como os adolescentes tenhama seu alcance.Insta salientar, que apesar de vivemos hoje em um mundo cheio de tecnologias einformações através da internet, devemos levar em consideração que existem pessoas quenão tem condições financeiras de comprar um celular ou computador para seus filhos, eessa realidade desmitifica que hoje a tecnologia está ao alcance de todos, quando sabemosque não está.Dessa forma, a presente indicação visa alcançar pessoas de baixa renda, as quaisnão possuem condições financeiras e tampouco tenham acesso a aparelhos eletrônicos, epartindo disso, lhe proporcionar cursos para qualificação profissional, pois sabemos quehoje um curso de informática é um requisito mínimo para conseguir um emprego, e muitaspessoas não possuem, por vários motivos e entre eles, o financeiro.O curso de inglês, seria uma oportunidade grandiosíssima, visto que hoje nossacidade é composta por várias empresas multinacionais, e muitas vezes não há profissionaisdisponíveis para contratação que fale o idioma inglês, o que hoje se tornou critério paramuitas empresas na hora da contratação, e acabam tendo que contratar pessoas de foram,pois sabemos que um curso de inglês não é acessível financeiramente a todos, e por contadisso, as pessoas acabam não fazendo.Dessa forma, solicito a inclusão desta indicação, com a devida avaliação técnica eorçamentária, visando atender com dignidade a população de parauapebas. É nesseentendimento que apresento a presente INDICAÇÃO, e peço aos meus nobres pares aaprovação desta importante indicação.

Parauapebas, 10 de outubro de 2025

——————————————-José Ramos de OliveiraVereador – AvanteGabinete Nº 007
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